
 Decretos
 DECRETO Nº 66.750, 
DE 18 DE MAIO DE 2022

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, as áreas 
necessárias à implantação de reservatório de água 
tratada, parte do Sistema de Abastecimento de 
Água - S.A.A., no Município de São Paulo, e dá 
providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

Decreta:
Artigo 1º- Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, empresa concessionária de 
serviço público, por via amigável ou judicial, as áreas identifica-
das nas plantas cadastrais de código MSED-006/CFD-2019_R1 
e MSED-006/CFD-2019 e descritas nos memoriais constantes 
dos autos do Processo SABESP-PRC-2021-00002, necessárias 
à implantação de reservatório de água tratada, integrante do 
Sistema de Abastecimento de Água do Município de São Paulo, 
áreas essas que constam pertencer à Rádio Record S/A e/ou 
outros e totalizam 4.941,50m2 (quatro mil novecentos e quaren-
ta e um metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), 
sendo assim descritas:

I - área 1: (2 – 5 – 6 – 3 – 2) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 1, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada do 
Guarapiranga, identificado como lote nº 02 da quadra nº 30 do 
loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, 
no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.447, 
terreno esse que mede 11,00m de frente para a Estrada do 
Guarapiranga; 28,80m da frente aos fundos, de ambos os lados, 
tendo nos fundos, a mesma medida da frente; confrontando, do 
lado direito de quem da Estrada o olha, com o lote nº 01; do 
lado esquerdo, com o lote nº 03; e, nos fundos, com o lote nº 15, 
perfazendo uma área de 276,00m2 (duzentos e setenta e seis 
metros quadrados);

II - área 2: (5 – 7 – 8 – 6 – 5) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 2, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada 
do Guarapiranga, identificado como lote nº 03 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matricu-
lado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob 
o nº 274.448, terreno esse que mede 11,00m de frente para 
a Estrada do Guarapiranga; 28,80m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Estrada o olha, onde confronta com 
o lote nº 02; 28,50m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 04; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 14, perfazendo uma área de 272,00m2 (duzentos e setenta 
e dois metros quadrados);

III - área 3: (7 – 9 – 10 – 8 – 7) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 3, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada 
do Guarapiranga, identificado como lote nº 04 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matricu-
lado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob 
o nº 274.449, terreno esse que mede 11,50m de frente para 
a Estrada do Guarapiranga; 28,50m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Estrada o olha, onde confronta com 
o lote nº 03; 28,30m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 05; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 13, perfazendo uma área de 280,00m2 (duzentos e oitenta 
metros quadrados);

IV - área 4: (9 – 11 – 12 – 10 – 9) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 4, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada 
do Guarapiranga, identificado como lote nº 05 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matricu-
lado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob 
o nº 274.450, terreno esse que mede 11,5m de frente para 
a Estrada do Guarapiranga; 28,30m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Estrada o olha, onde confronta com 
o lote nº 04; 28,30m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 06; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 12, perfazendo uma área de 280,00m2 (duzentos e oitenta 
metros quadrados);

V - área 5: (11 – 13 – 14 – 12 – 11) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 5, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada do 
Guarapiranga, identificado como lote nº 06 da quadra nº 30 do 
loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, 
no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.451, 
terreno esse que mede 11,00m de frente para a Estrada do Gua-
rapiranga; 28,30 da frente aos fundos, do lado direito de quem 
da Estrada o olha, onde confronta com o lote nº 05; 29,00m do 
lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 07; e 11,00m nos 
fundos, onde confronta com o lote nº 11, perfazendo uma área 
de 284,50m2 (duzentos e oitenta e quatro metros quadrados e 
cinquenta decímetros quadrados);

VI - área 6: (13 – 15 – 16 – 14 – 13) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 6, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada do 
Guarapiranga, identificado como lote nº 07 da quadra nº 30 do 
loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, 

no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º Car-
tório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.452, ter-
reno esse que mede 11,00m de frente para a Estrada do Guara-
piranga; 29,00 m da frente aos fundos, do lado direito de quem 
da Estrada o olha, onde confronta com o lote nº 06; 29,00m do 
lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 08; e 11,00m nos 
fundos, onde confronta com o lote nº 10, perfazendo uma área 
de 293,00m2 (duzentos e noventa e três metros quadrados);

VII - área 7: (16 –17 –18 –14 – 16) - consoante o cadas-
tro 1720/092, a área 7, representada no desenho Sabesp 
MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à 
Avenida Finlândia, identificado como lote nº 10 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matri-
culado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
sob o nº 274.455, terreno esse que mede 11,00m de frente 
para a Avenida Finlândia; 25,00m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Avenida o olha, onde confronta com 
o lote nº 09; 27,00m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 11; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 07, perfazendo uma área de 276,00m2 (duzentos e setenta 
e seis metros quadrados);

VIII - área 8: (18 – 19 – 12 – 14 – 18) - consoante 
o cadastro 1720/092, a área 8, representada no desenho 
Sabesp MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno 
situado à Avenida Finlândia, identificado como lote nº 11 da 
quadra nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no 
bairro Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, 
matriculado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo sob o nº 274.456, terreno esse que mede 11,00m de 
frente para a Avenida Finlândia; 27,00m da frente aos fundos, 
do lado direito de quem da Avenida o olha, onde confronta 
com o lote nº 10; 27,00m do lado esquerdo, onde confronta 
com o lote nº 12; e 11,00m nos fundos, onde confronta com 
o lote nº 06, perfazendo uma área de 272,00m2 (duzentos e 
setenta e dois metros quadrados);

IX - área 9: (19 – 20 – 10 – 12 – 19) - consoante o 
cadastro 1720/092, a área 9, representada no desenho 
Sabesp MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno 
situado à Avenida Finlândia, identificado como lote nº 12 da 
quadra nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no 
bairro Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, 
matriculado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo sob o nº 274.457, terreno esse que mede 11,00m de 
frente para a Avenida Finlândia; 27,00m da frente aos fundos, 
do lado direito de quem da Avenida o olha, onde confronta 
com o lote nº 11; 26,50m do lado esquerdo, onde confronta 
com o lote nº 13; e 11,00m nos fundos, onde confronta com 
o lote nº 05, perfazendo uma área de 264,00m2 (duzentos e 
sessenta e quatro metros quadrados);

X - área 10: (20 –21 – 22 – 8 – 10 – 20) - consoante 
o cadastro 1720/092, a área 10, representada no desenho 
Sabesp MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno 
situado à Avenida Finlândia, identificado como lote nº 13 da 
quadra nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no 
bairro Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, 
matriculado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo sob o nº 274.458, terreno este que mede 11,50m 
de frente para a Avenida Finlândia; 26,50 m da frente aos 
fundos, do lado direito de quem da Avenida o olha, onde 
confronta com o lote nº 12; 27,50m do lado esquerdo, onde 
confronta com o lote nº 14; e 11,00m nos fundos, onde con-
fronta com o lote nº 04, perfazendo uma área de 278,00m2 
(duzentos e setenta e oito metros quadrados);

XI - área 11: (21 – 22 – 6 – 8 – 21) - consoante o cadas-
tro 1720/092, a área 11, representada no desenho Sabesp 
MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à 
Avenida Finlândia, identificado como lote nº 14 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matri-
culado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
sob o nº 274.459, terreno esse que mede 12,00m de frente 
para a Avenida Finlândia; 27,50m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Avenida o olha, onde confronta com 
o lote nº 13; 28,50m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 15; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 03, perfazendo uma área de 280,00m2 (duzentos e oitenta 
metros quadrados);

XII - área 12: (22 – 23 – 3 – 6 – 22) - consoante o cadas-
tro 1720/092, a área 12, representada no desenho Sabesp 
MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à 
Avenida Finlândia, identificado como lote nº 15 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matri-
culado no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
sob o nº 274.460 , terreno esse que mede 13,00m de frente 
para a Avenida Finlândia; 28,50m da frente aos fundos, do 
lado direito de quem da Avenida o olha, onde confronta com 
o lote nº 14; 31,50m do lado esquerdo, onde confronta com 
o lote nº 16; e 11,00m nos fundos, onde confronta com o lote 
nº 02, perfazendo uma área de 304,00m2 (trezentos e quatro 
metros quadrados);

XIII - área 13: (23 – 24 – 4 – 3 – 23) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 13, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Avenida 
Finlândia, identificado como lote nº 16 da quadra nº 30 do 
loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, 
no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.461, 
terreno esse que mede 10,50m de frente para a Avenida Fin-
lândia; 31,50m da frente aos fundos, do lado direito de quem 
da Avenida o olha, onde confronta com o lote nº 15; 32,00m 
do lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 17; e 14,00m 
nos fundos, onde confronta com o lote nº 01, perfazendo uma 
área de 339,00m2 (trezentos e trinta e nove metros quadrados);

XIV -área 14: (24 – 25 – 27 – 4 – 24) - consoante o cadastro 
1720/092, a área 14, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Avenida 

Artigo 2º - A formalização do contrato de comodato previsto 
no “caput” do artigo 1º será realizada por instrumento próprio, 
do qual deverão constar as cláusulas, termos e condições que 
assegurem a efetiva utilização do imóvel para os fins a que 
se destina.

Parágrafo único – A Fazenda do Estado será representada 
no instrumento a que se refere o “caput” deste artigo pelo 
Comandante do Policiamento de Área Metropolitana – 6.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de maio de 2022.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 18-5-2022
Designando, com fundamento no art. 5º do Dec. 65.954-

2021, alterado pelo Dec. 66.080-2021, c.c. o Dec. 65.990-2021, 
os a seguir indicados para integrar o Conselho Gestor do Distrito 
Turístico de Olímpia, na qualidade de representantes:

I - do Poder Executivo estadual:
a) da Secretaria de Turismo e Viagens: Vinícius Lummertz, 

RG 524.916/SC, e Guilherme de Miranda Clementino, RG 
2.547.793, respectivamente como titular e suplente;

b) da Secretaria de Cultura e Economia Criativa: Pedro 
Pimenta Araújo, RG 47.736.961-3, e Manuela Nunes de Loren-
zo Costa, RG 10.695.331-8, respectivamente como titular e 
suplente;

c) da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente: Laura 
Diaz Montiel, RG 22.967.336-3, e Regina Guimarães Curi, RG 
9.711.054-1, respectivamente como titular e suplente;

II - do Poder Executivo municipal, do Município de Olímpia:
a) Fernando Augusto Cunha, RG 7.293.834-1, e Fábio Marti-

nez, RG 26.283.507-1, respectivamente como titular e suplente;
b) Edilson Cesar de Nadai, RG 18.872.660, e Bruno dos 

Santos Guzzo, RG 40.002.364-7, respectivamente como titular 
e suplente;

c) Priscila Seno Mathias Netto Foresti, RG 19.476.642-1, e 
Leandro Pierin Gallina, RG 33.776.920-5, respectivamente como 
titular e suplente;

III - da sociedade civil, para um mandato de 2 anos:
a) Newton Carlos Calvo Ferrato, RG 5.633.356-3, e Sergio 

Ney Padilha Garcia, RG 3.712.163-7, respectivamente como 
titular e suplente;

b) Rafael Pereira de Almeida, RG 3.672.370, e Alexandre 
Adilson Zubaran de Oliveira, RG 54.845.446-2, respectivamente 
como titular e suplente;

c) Ronald Remondy Júnior, RG 15.412.712-7, e Carlos 
Eduardo Savian, RG 15.412.718-8, respectivamente como titular 
e suplente;

d) Wilson Quintella Filho, RG 6.894.149, e Rafael Damas-
ceno Moreira Ferreira, RG 13.663.620, respectivamente como 
titular e suplente;

e) Cláudio Henrique do Vale Vieira, RG 2000002344999/CE, 
e Irapuã de Carvalho Dantas, RG 1.837.284/RN, respectivamente 
como titular e suplente;

f) Jorge Luiz Noronha Dias, RG 9.105.646, e Maurício Benat-
ti, RG 7.352.362-8, respectivamente como titular e suplente;

g) Ronaldo Costa Beber Teixeira, RG 6.078.724.777, e 
Marcos Jorge, RG 33.630.293-9, respectivamente como titular 
e suplente.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 9-5-2022
“À vista dos elementos que integram os autos e, especifi-

camente os despachos da Secretaria Particular do Governador, 
bem como, considerando a absoluta necessidade da realização 
de serviços, autorizo, em caráter excepcional, com base no § 2º 
do art. 8º do Dec. 48.292-2003, que os servidores a seguir rela-
cionados, percebam a título de diárias civis a quantia superior a 
50% de sua retribuição mensal, respeitando o limite correspon-
dente a 1 vez sua retribuição mensal:

Do Grupo de Eventos
Carla Marchini Gemente, RG 30.229.558-6, Assessor Téc-

nico I;
Claudinei Luiz de Lima, RG 29.939.330-6, Assessor de 

Gabinete II;
Denise Dialectaquiz, RG 18.115.039-6, Assessor Técnico I;
Felipe Soares Nascimento de Assis, RG 47.882.095-1, Asses-

sor Técnico I; 
Fernando Alves Costa, RG 4.340.267-7, Assessor Técnico 

de Gabinete III;
Geydiane Beserra Nunes da Silva, RG 54.095.965-0, Asses-

sor Técnico I;
Leandro dos Santos Oliveira, RG 46.267.120-3, Assessor 

de Gabinete I;
Rodolfo Ballion da Silva, RG 33.782.795-3, Assessor Técnico IV;
Victor Henrique Gonçalves Goes Teixeira, RG 27.931.054-7, 

Assessor I;

Finlândia, identificado como lote nº 17 da quadra nº 30 do lote-
amento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, no 
32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.462 , terreno 
esse que mede 10,50m de frente para a Avenida Finlândia; 
32,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da Ave-
nida o olha, onde confronta com o lote nº 16; 35,50m do lado 
esquerdo, onde confronta com o lote nº 18; e 8,00m nos fundos, 
onde confronta com o Espaço Livre-Recreio 4, perfazendo uma 
área de 261,00m2 (duzentos e sessenta e um metros quadrados);

XV - área 15: (25 – 26 – 29 – 27 – 25) - consoante o 
cadastro 1720/092, a área 15, representada no desenho Sabesp 
MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à 
Avenida Finlândia, identificado como lote nº 18 da quadra nº 
30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tupa-
roquera, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado 
no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o 
nº 274.463, terreno esse que mede 10,00m de frente para a 
Avenida Finlândia; 35,50m da frente aos fundos, do lado direito 
de quem da Avenida o olha, onde confronta com o lote nº 17; 
35,00m do lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 19; e 
8,00m nos fundos, onde confronta com o Espaço Livre-Recreio 
4, perfazendo uma área de 280,50m2 (duzentos e oitenta metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados);

XVI - Área 16: (26 – 28 – 31 – 29 – 26) - consoante o 
cadastro 1720/092, a área 16, representada no desenho Sabesp 
MSED-006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Ave-
nida Finlândia, identificado como lote nº 19 da quadra nº 30 do 
loteamento denominado Parque Europa, no bairro Tuparoquera, 
no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, matriculado no 11º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo sob o nº 274.464, 
terreno esse que mede 15,00m de frente para a Avenida Finlân-
dia; 35,00m da frente aos fundos, do lado direito de quem da 
Avenida o olha, onde confronta com o lote nº 18; 47,00m do 
lado esquerdo, onde confronta propriedade de Elias Beirutti; e 
7,00m nos fundos, onde confronta com o Espaço Livre-Recreio 
4, perfazendo uma área de 350,00m2 (trezentos e cinquenta 
metros quadrados);

XVII - área 1: (1 – 2 – 3 – 4 – 1) - consoante o cadastro 
1720/094, a área 1, representada no desenho Sabesp MSED-
006-CFD/2019_R1, consiste em um terreno situado à Estrada 
do Guarapiranga, identificado como lote nº 01 da quadra 
nº 30 do loteamento denominado Parque Europa, no bairro 
Tuparoquera, no 32º Subdistrito -Capela do Socorro, objeto 
da Transcrição nº 8.797, de 21 de junho de 1943, e da Inscri-
ção nº 436, do livro 08-L de Registro Especial, de 30 de abril 
de 1965, do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo, terreno esse que mede, 
12,50m de frente para a Estrada do Guarapiranga; 31,00m 
da frente aos fundos, do lado direito de quem da Estrada o 
olha, onde confronta com o Espaço Livre-Recreio 4; 28,80m 
do lado esquerdo, onde confronta com o lote nº 02; e 14,00m 
nos fundos, onde confronta com o lote nº 16, perfazendo 
uma área de 351,50m2 (trezentos e cinquenta e um metros 
quadrados e cinquenta decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invocar o caráter 
de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins do 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e alterações posteriores.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Companhia de Sanea-
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de maio de 

2022.

 DECRETO Nº 66.751, 
DE 18 DE MAIO DE 2022

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te comodato, por prazo determinado, parte do 
imóvel que especifica, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a rece-

ber, mediante comodato, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, prorrogável até 60 (sessenta) meses, do Serviço Social 
da Indústria – SESI, parte do imóvel denominado Centro de 
Atividades “José Roberto Magalhães Teixeira”, situado na 
Avenida Paranapanema, nº 1500, Bairro do Taboão, Município 
de Diadema, matriculado sob o nº 41.980 no Oficial de Registro 
de Imóveis do referido Município, parte essa consistente em uma 
área de 1.877,87m2 (um mil oitocentos e setenta e sete metros 
quadrados e oitenta e sete decímetros quadrados) de terreno 
e 396,94m2 (trezentos e noventa e seis metros quadrados e 
noventa e quatro decímetros quadrados) de área construída, 
devidamente identificada e descrita nos autos do Processo 
SG-1.205.613/2021 – SEGOV-EXP-2022/01929.

Parágrafo único – O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, para a 
instalação da 1ª Companhia do 24º Batalhão de Polícia Militar 
Metropolitano.
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